


Basta de regalias aos Bancos 
/ 

E 
inconcebível que entre 
os 513 Deputados 

Federais e os 81 
Senadores da 

República (excluídos obviamente 
os banqueiros, seus apaniguados 

e fâmulos do sistema bancário). 

não existam Deputados ou 

Senadores que, conscientemente, 
continuem permitindo e tolerando 

passivamente, condescendendo 
com a cupidez dos banqueiros que 

se cevam com o lucro desmedido 

auferido através dos juros 
escorchantes, permitidos com a 

omissão e conivência dos 
governantes. 

Raia ao absurdo a 
constatação acintosa dos 
benefícios concedidos aos 

bancos, que através de uma 

agiotagem cruel e desenfreada 
obtêm lucros astronômicos de 

dezenas de bilhões de reais, em 

verdadeiro atentado contra a 
realidade social e os interesses da 

Nação. em detrimento e em 
escárnio do sofrido e desassistido 

povo, representado por milhões de 

brasileiros, que além de passarem 
fome, estão desprovidos de 

condições minimas para viverem, 
sem moradia, sem saúde, sem 

educação e meios com que 
possam sobreviver. 

OI 

A Constitu ição de 1988, 

aguarda hã treze anos a regula
mentação do artigo 192, parâgra

to 32, que limita os juros a 12% ao 

ano, o que se regulamentado, im
pediria a escorcha financeira dos 

meios de produção e principal

mente do povo que, hoje, se 

quedam inertes e explorados pe
los agiotas, donos de bancos e fi

nanceiras. 

Há meio século já se d1zia 
que os ricos cada vez 

ficavam mais ricos, e 
os pobres cada vez 

mais pobres. 

Hoje , 
r i e o s , 

principalmente 
os que se 

locupletaram 
em cargos 
públicos e 

aqueles 

exploram 

sis tema 
bancário e 

financeiro, já 

ultrapassaram a classe dos 

ricos, estando na categoria de 
milionârlos e nababos, e os 

pobres.coitados, já não são mais 
pobres, são mise-ráveis. 

Está na hora de dar um 

BASTA às regalias fiscais dos 

"Isto é uma vergonha" 
Borís Casoy 

Bancos, Financeiras e Nababos, 
aplicando-lhes o Imposto de 

Renda devido sobre as riquezas 

e lucros extraordinários 

extremamente abusivos. 
E vamos pensar e agir no 

Interesse do povo e da Nação. 

A DECLARACÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE ,. 

DAS LEIS E A LÓGICA· DO SISTEMA JURÍDICO 
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ATIVIDADE LEGISLATIVA E ATIVIDADE 
JLlíllSCIICIONt\L 

A 
atividade leg1slalíva e exercida 

pelo Poder Leg1s1at1vo. ou, rnaís 
propriamente. pelo Congresso 
Nacional, composto da Càmara 

dos Deputados e do Senado Federal, segundo 
um processo leg1slallvo disciplinado nos arts 
59 ;i 69 da Conslilurção. cumpnndo-lhe a 
elaboração de emendas à próprta Constituição, 
passando pelas leis (complementares, 
ordinárias e delegadas), os decretos legislativos, 
ate as resoluções (at1. 59, CF). Essa atividade 
e lambem exercida pelo Presidente da 
República. em casos limitados (art. 6 f, § 1n, 
CF), nas h1pó1eses previstas no art. 62 da Carta 
Magna. através de medida provisória. Também 
o Poder Judiciário, elaborando regras 
regimentais, nos Tribunais, complementam a 
at1v1dade leg1slat1va, bem assim a Justiça do 
Trabalho, no estanerecnnento de normas e 
condiçôes do trabalho, nos diss1dios juridicos e 
econômicos. 

O Poder J1Jdic1ãrio exerce, por seu 
turno, a atividade ou flmçâo jurisdicional, cuio 
objetivo e garantir a aplicação da lei em concreto, 
mediante o processo, em contradltóno, num litig10 
entre partes, ocasião em que pode proceder 
ao exame da eventual inconstitucionalidade da 
lei Pode, lambem, declarar a inconstitu
cionalidade da lei em abstrato, como, ainda, a 
sua constitucionalidade. Igualmente em 
processo. mediante ação direta de tito esJ)êClal, 
de competência do Supremo T rtbunal Federal. 

A essa modalldade de controle, 
denomina-se "sistema de revisão judicial'' 
(judicial rev1ew) 1 adotado pelos direitos 
bras1le1ro e norte-americano.' 

NA 1 UAE7.A DA 
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI OU 

ATO 00 PODER PUBLICO 

A norma constitucional pode ser 
contaminada por vicio de ordem formal ou de 
ordem substancial Ocorre a inconstitu
cionalidade substancial quando a lei ou o alo 
do Poder Püblico são contrános a Cons1ituiçâo. 
como. v.g., uma lei que restringisse a liberdade 
de associação para fins lícitos (art. 5", VII, CF) 
Ocorre a inconstttucionalidade formal. por vícios 
na tramitação de uma lei. por defeitos de 
mcornµetênc1a. por defeito de quorum. A mais 
comum das lnconstituc1onahdades tormai.s reside 
no defeito de iniciativa das leis, em que o Poder 
Execulívo toma a iniciativa de lei que cabe ao 
Congresso Nacional ou ao Poder Judiciário. 
ou o Congresso Nacional toma a mic1ativa de 
lei que e privativa do Presidente da Republica. 

CONíROLE CONCENTRADO E 
CONTROLE DIFUSO DA 

CONSTITUCIONAUOADE DAS LElS 

No s1s1ema da revisão 1udic1al, o 
oon1ro1e da constltucionalldade das leis se fa1 
de modo concentrado. através da ação 
declaratória própria. in abslracto. com eficãcia 
erga omnes, ou de modo difuso, em qualquer 
processo, 1n concreto, com eficac1a apenas inter 
partes. Ao pnme1ro, denomina-se controle por 
via de ação ou controle principal; ao segundo, 
controle por via de exceção ou controle 
lncidentaP. 

Declarada a Inconstitucionalidade da 
lei, seia emcxmcreto, atreves do controle difuso, 
por qualquer orgão jucf1ciano, de mtenor ou 
supenorinstâncía, seJa em abstrato, através do 
controle concentrado. da competência exclusiva 
do Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
da ação dlreta da inconstitücionalldade (art. 102, 
1, a, CF), alei perde toda asuaautorídade, no 
caso concreto, na pnmeira hipótese, e em todos 
os casos da mesma espécie, no segundo. A 
Emenda ConstituGional n. 3/93 criou a ação 

direta de conslitucionaiidade4 de lei ou alo 
normativo federal, a cargo do Supremo Tribunal 
Federal, cujas decisões defímtivas de mérito 
produzem eficácia erga omnes e efeito 
vinculante, relativamente aos demais orgãos do 
Poder Judiciário e elo Pode, Executivo (art. 102, 
§ 2°, CF). 

Declarada a inconstitucionalidade da 
lei, através de exceção, ou pela forma difusa, 
dita. lambem, in concreto, cabe ao Supremo 
Tribunal Federal comunicar essa decisao ao 
Senado Federal, a quem cabe 
complementarmente. através de resolução. 
suspender no lodo ou em parte, a execução 
dessa lei (art. 52, inc. X, CF) oo território 
nacional. Essa resolução neutraliza a eficac1a 
da lei considerada inconsliluc1onal, tomando-a 
Inaplicável aos casos futuros, tendo efeitos erga 
omnes 

Se a inconstitucionalidade da lei se der 
atraves de ação dileta, ou pela forma 
concenlrada dita, lambem, 1n abstracto a 
decisão do Supremo T nbunal Federal, !ornada 
pelo seu Pienáno, Impõe-se erga omnes. 
Independentemente de qualquer atividade 
complementar do Senarlo Federal, não 
havendo necessidade de suspendei a 
execução dessa lei, que fica neutralizada pela 
própria eficac1a 1mrinseca do 1utgamento. 

DECLARAÇAO DE 
INCONSTITUCtONALIOAOE DA LEI E 

NEGATIVA DE APLICAÇAO DE LEI 
INCONSTITUCIONAL- 01S1 INÇAO 

NECESSARIA 

Partindo do principio de que toda lei 
deve afeiçoar-se à Lei Maior, e que apenas 
esta obnga 1n concreto, sendo despida de eflCàcia 
toda aquela que contranar a Constituição, não 
obrigando as partes a se adequarem ~ ela, 
nem o juiz a apllcá•la na resolução do conflito 
submetido a seu julgamento. costumam os 
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1u1zes tanto ele 1nfenor quanto de superior 
Instância. afastá-la. declarando-a inconstttucional 
incidenter tantum . fundados na máxima ''ius 
novit curia" 

Não resta duvida de que apenas a le1 
const11uc1onal obriga, e que sendo 
1nconslituc10nal, sob a 011ca ao julgador. pode 
este negar-lhe aplicação, afastando a sua 
incidência. com o que estará atuando e fazendo 
prevalecer a regra impressa na Lei Maior Mas. 
negar aplicação a uma lei. não é o mesmo que 
declarar, 1nc1dentemente a sua mconstItu
cionahdade, embora, do ponto de vista pratico, 
a conseqüencia seja a mesma. a 101 não é atuada 
naquele caso concreto. e tão-somente nele. 

O unlco orgâo competente para 
declarar a lnconstitucionahdade da lei e o 
Supremo Tnbunal Federal, com eficácia plena, 
se em ação direta, pnncipaliter, ou ehcàcia 
fnr,itacta, se em exceção, Incidenter tantum, 
nenhum outro Juiz ou tribunal dispõe de 
semelhante poder, podendo, quando muito, não 
aplicar a lei- porque uma lei inconsfltucional 
não é, verdadeíramente, uma lei - o que laz 
no exerc1c10 d.a allv1dade Jurisdicional Se ao 
Juiz cabe aplicar a lel, cumpre ele ésse mister 
lante quando atua positivamente a lel. lazendo
a incidlrno caso concreto. como quando a atua 
negativamente, negando-lhe aplicação po, se 
revelar contrárta â letra ou ao esp1rito da 
Constituição. 

Aliás, se devesse o Juiz declarar 
lncldenter tantt.lm a Inconstitucionalldade de uma 

lei tida por inconstitucional. para deixar de aplica
la a um caso concreto, devena. pela mesma e 
1dênt1ca razão, declarar 1ncIdenter 1antum a 
cons1Huc1onaltdade da lei considerada 
consllltJcional, para apheà•la ao caso concreto: 
e nunca se teve notícia que algum juiz tenha. 
incirlenter ou principahter declarado uma lei 
confonne a Constilu1ção. para, só então, apílcâ· 
la 

Sera que algum intérprete ia se indagou 
sobre a diversa at1v1dade desenvolvida pelo 
luiz num caso e noutro? Se não. continuará fiel 
à prática ortodoxa de declarar incidenter tantum 
a inconst1tucional1dade da lei conllária à 
Const1tu1ção; se sim, por certo iera chegando à 
conclusão de que inexiste qualquer diferença 
no cumpnmento de um mesmo mtster Em outros 
termos: se a lei é constitucional. o juiz a apllca: 
se ela é inconslilucional deixa de aplicá-la. 
T oi hb.rr quaestio 

Para o 1unsdic1onado fica ate d11lc1i 
entender como um luiz declara, ainda ,que 
fncidentemente, lnconstituclonal uma lei, num 
delerminadO processo, e. mesmo assim. um outro 
a aplica. noutro processo, para resolução de 
idêntica questão jurídica. Não se Impressiona, 
porém, esse mesmo Jurisdicionado. se tiver um 
1u1z aplicado determinada lei, e, outro. deixado 
de apllcá-la, porque essa é a a11vidade normal 
deum1ulz. 

CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS E A 
LOGICA DO SISTEMA.JURlOIC'..0 

O ordenamento Jurídico, iusto por 
pressupor uma "ordem , só tera cons1stâncla 
s1stêm1ca se obseivar uma determinada log1ca; 
do contra no, sera uma desordem. 

A Cóns111uIção Feoeral, ao organizar o 
Poder Judiciário. atribuiu ao Supremo Tribunal 
Federal. precipuamtmle a guarda da 
Constituição (M. 102. caput), outorgando-lhe 
a competénc1a para processar e Julgar, 
originariamente a ação d1re1a de 
1nconst1tucionalldade de lel ou ato normativo 
federal ou estadual e a ação declaratória de 
conshlucionalidade de lel ou ato normalivo 
federal (art. 102. l, a. CF). Alnbuiu, ainda. a 
Carta Pohhca. ao Supremo Tribunal Federal, a 
competência para 1ulgar. mediante recurso 
extraordinário. as causas oecid1das em ünIca 
ou última instância. quando a decisão recorrida 
"declarar a inconstitucionalidade de tratado ou 
le, federal" (art 102, Ili, b, CF). Ainda, no art 
97. estabeleceu que "somente pelo voto da 
maioria absoluta de seus m~mbros ou dos 
membros do respectivo órgão especial poderão 
os tribunais declarar a inwnstt1Ueionalidade de 
lei ou ato normativo do Poder Público•, 

Tem-se. portánto, que o STF: (a) julga 
onginar1amente ação direta de 
lncorist1tuc1onaf!dade: e (b) Julga em grau de 
recurso ex1raordfnârio, quando a decis~o 
recorrida declarar a 1ncons11tuc1onalidade de 
tratado ou lel federal. 

A decisão récorrida a que se tef ere o 
art. 102, Ili, b, que, indiscubvelrneote, à a dectsão 

de outros tribunais. compreenderia a decisão 
de qualquer tnbunal do País. que, na expressão 
literal do art. 97, poderiam declarar a 
1nconsmuc1onalidade de lei? 

Vamos caminhar passo a passo. pois o 
nosso proposito não vai alem do necessário à 
compreensão do "sistema· evitando uma 
exegese isolaoa do precttado art 97 , e que se 
choca com o coníuntô sistemático que forma a 
Constituicão Federal 

A organização IudIc1ana brasileira 
compreende três níveis Cle 1nbuna1s: a) o 
Supremo Tribunal Federal. como orgão de 
cupula; b) os t11buna1s supenores (Superior 
Tribunal de Justiça Tnbunal Supenor do 
Trabalho, Tribunal Superior Elelloral. e 
SuperiorTnbunal Militar). c) tribunais regionais 
(Tribunais Regrona1s Federais. Tribunais 
Regionais do Trabalho. e Trlbunais Reg1ona1s 
Beltorals); e tnbunaís locais (T nbunais de Justiça 
e/ou Tribunais de Alçada). 

Cada tribuna! so tem competência para 
atuar na area termonal assinalada pela 
Constituição e pela lei ao exercício da sua 
Jurisdição. não podendo essa circunstánc1a ser 
desconsiderada na declaraçào, pnnc1paliter ou 
IncIc!enter tantum, da 1nconst11ucionalidade das 
leis. sob pena de chegar-se a resultados 
inexatos e artificiais 

Nlllna primeira limitação estabelecida 
pelo próprio texto constitucional o Supremo 
Tribunal Federal e os tribunais superiores 
podem declarar a inconstilucionaJidade de lei 
por decisão com eficac1a sobre todo o territono 
nacional, dado que são tribunais com Jurisdição 
nacional Os tribunais regionais federais só 
podem declarar a inconshtuclonalidade de lei 
por uma decisão com elicac1a regional. pois a 
sua ]unsd1çào é Igualmente, regionalº. Os 
tribunais locais. ou estaduais. só podem declarar 
a111coostituc1onalldade de lei com eficaciasobre 
o terntono do Estado. que e onde atua a sua 
JUílsólçàO 

A Constituição Federal distingue a lel 
federal, daJe1 estadual, e da lei local, de grande 
1mportànc1a no estudo da competência para 
declarar a lnconslftucionalidade e a extensão 
dessadectaraçáo. Assim. oart.102, 1. "a", fala 
em "lei ou ato norma~vo federal ou estadual", 
ao tratar da competência do Supremo Tnbunal 
Federal: o art. 105, Ili. ·a· e ·e·, lata em "lei 
federal', e o art. 105. Ili. ''b•, em "lei ou ato de 
governo local", na competência do Supe,ior 
Tribunal de Justiça, numa demonstração clara 
e Inequívoca que a natureza da tel tem 
importância na fixação de competência destes 
tnbunals. 

À luz da lógica sistemática. um tribunal 
de ambito nacional pode declarar, com eficácia 
erga omnes, a Inconst1tuc1onaltdade de uma lei 
nac1ona1, estadual ou local - e até normas oe 
alcance regional. como as previstas nos dissídios 
coletivos de trabalho -. mas um tnbunal de 
ãmb11o regional ou estadual não pode declarar, 
com igual alcance, a tnconstIlucionalldade <!e lei 
nacional Do contrário. questionada a 
const1tuc1onalidade de uma lei !ederal perante 
um Tr1bunat de Justiça, e por este declarada 
1nconst1tucionaI. peta maioria absoluta de seus 
membros - e. supondo trnnsíte em 1ulgado. 
po1que inexiste remessa de oi1c10 em recurso 
exrraordInario - a lei lederal não v1geria 
somente naquele Estado da Federação. E. se 
se tratasse, por exemplo de um preceito de 
uma lei nacional , essa norma nào sena 
apticavel aos 1unsd1c1onados daquele Estado 
da federação. Dir-se-ia que tal sentença seria. 
provavelmente, ob1eto de ação rescisória; mas 
suponha que venha a expirar-se o prazo legal 
de 00Is anos para o exercIc10 dessa ação 
rescisória (art. 495. CPC). Tollitur quaestio. 

Qual sena a togica admitida pelo 
ordenamento Juridico, num Pais que coma com 
uma leg1siação federal, nacional estadual e 
municipal, e. ainda, com um sistema produtor 
de nonnas IegIonais (acordos coletivos de 
trabalho)? 

lndlscut1veImente ê admitir-se que a 
Inconstitucionalidade da lei nacional. federal. 
estadual ou municipal pode ser declarada por 
tribunal que tenha 1unsd1ção nacional, que 
compreenC!e também o Estado e o município 
(STF e tribunais superiores). os tnbunais 
regionais federais e os tnbunais locais-como 
são chamados os Tnbuna1s de Justiça - so 
podem declarar a inconst1tuc1onalidade de lei 
estadual e municipal. mas nunca de lei federal 
ou nacional. 

Neste sentido, deve ser interpretado o 
art 97 da Conslitu1ção: cada tribunal exercita a 
sua jurisdição nos limites do territorio s111eito à 
sua JU1isd1ÇâQ. 

INCONSTITUCIOtllALIDADE DA LEI NOS 
rRIBUNAIS-DISTORÇÔES 

DECORRENTES DA EXEGESE UTERAL 
DO AAT 97 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL 

D1spõ.e o arl. 97 dà Conshtuiçao 
Federal que "somente pelo voto era ma1ona 
absoluta de seus membros ou dos mémbros do 
respecllvo õrgão espécia! poder.roos lribunais 
declarar a 1nconsliluc1onahdade de lei ou ato 

normativo do Poder Público". 
As Constitwções estaduais repelem 

literalmente essa norma. como a do Estado do 
Aro de Janeiro· "Art. 159. Somente pelo voto 
da mruoria absoluta de seus membros ou de 
membros do respectivo órgão especial poderão 
os lnbunaIs declarar a mconstiluc,onalidade de 
lei ou ato normativo do Poder Público". 

Nessa mesma lrtlha. estabelece o 
Código de Processo Civil que, arguida a 
1nconsfüu-1onahdade de lei ou ato normaltvo do 
Poder Público. e acolhida pela turma ou câmara 
a alegação, a questão será submetida ao pleno 
do tribunal, onde sera julgada (arts. 480 a 482, 
CPC). 

As normas regimentais orientam-se na 
mesma direção, dispondo, por exemplo, o art. 
170 do Regimento Interno do TRF da zi Região. 
que a Seção ou Turma remetera o feito ao 
julgamento do Plenário, quando a maioria 
reconhecer uma argúlção de 
1nconstituc1onahdade ainda não-dec1d1da pelo 
Pleno; bem assim que essa declaração de 
inconstllucionalldade. pelo Plenário. e a 
1wisprudênc1a compendiada em súmula, serão 
observadas nos feitos submetidos as Turmas e 
Seções, salvo os casos de revisão ou ar1eração 
de sumula. ou 1urispmdénc1a supetvernente do 
STF ou do STJ, em sentido contrano (art. 122, 
AITAF·2~ Região). 

Cumpre cf1s1mguir a declaração de 
inconstitucionalidade. por maioria simples. 
daquela declarada por maroria absoluta, num 
quorum qualificado de dOIS terços dos membros 
do tribunal, pois, no pnmeiro caso, a decisão só 
obriga no caso concreto (embora não o diga 
expressamente o RI), enquanto, no outro, alem 
de obngar no caso concreto. pode, sobrevindo 
um segundo JUigamento concordante, a decisão 
do Plenário ser inscrita em súmula (art. 111 
parágrafo único, última parte, RI), vrnculando 
os orgáos lrac1onanos do tnbunal (turmas e 
seções) nos julgamentos futuros (art. 122. AI) 
Com a nova redação dada ao art. 557 do CPC" 
a iunsprudência do respectivo tribunal, do 
Supremo Tribunal Federal ou de tribunal 
superior. passou, também, a constituir 
precedente vinculante nos julgamento~ 
monocratIcos do relator, o que não irnpede
altâs, atê.aconselha-selam da mesma forma 
observados nos JUigamentos pelos órgãos 
colegiados dos tribunais 

A organização judiciaria bras1le1ra 
contempla cinco T nbuna~ Regionais Federais, 
e tantos Tribunais de Justiça quantos são os 
Estados federados, além da Tribunais de 
Alçada, e igual número de T nbunais Reg1ona1s 
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JUSTICA & CIDADANIA 

Eleitorais, além de Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Imagine-se cada um desses tribunais 
decidindo sobre a inconstitucionalidade de lei 
federal , compreendida a nacional, e 
compendiando-a em súmulas, e ter-se-á uma 
completa desorganização judiciária, com a lei 
federal valendo numa região, mas não noutra, 
ou num Estado, mas não noutro, e até, numa 
mesma região, ou Estado; valendo para as 
Justiças Federal e do Trabalho, onde foi 
considerada constitucional, mas não para a do 
Estado, cujo Tribunal, pelo seu Plenário, 
declarou a sua inconstitucionalidade. 

Não pode o legislador constituinte ter 
compactuado com tal possibilidade, cabendo ao 
intérprete buscar a verdadeira mens legis, a fim 
de se obter a harmonia do sistema. 

Na verdade, o art. 97 da Constituição 
não tem sido interpretado à luz de um critério 
sistemático, senão de um critério literal, "que é o 
pior dos critérios para se interpretar qualquer 
coisa" (RODRIGUES DO AMARAL). Até nas 
declarações de vontade, havendo divergência 
entre o declarado (escrito), e a intenção, 
prevalece esta sobre o sentido literal das 
palavras (art. 85, Cód. Civil)9. Os tribunais, 
indiferente da sua hierarquia ou qualificação, 
têm declarado a inconstitucionalidade de 
qualquer lei que seja submetida ao seu plenário, 
independentemente da natureza da norma legal 
(complementar, ordinária, delegada, etc.), e só 
não têm causado verdadeiros estragos na 
ordem jurídica, porque, felizmente, não é fácil 
obter-se uma maioria absoluta (qualificada), num 
quorum de dois terços dos membros do 
tribunal1°. E o fazem, infelizmente, com o apoio 
do Supremo Tribunal Federal, que tem, também, 
interpretado literalmente o art. 97 da 
Constituição. A Suprema Corte tem-se detido 
na análise do quorum para fins de declaração 
de incompetência, mas não se tem detido na 
análise da extensão dos poderes dos tribunais 
estaduais, regionais e demais tribunais 
superiores, para fazê-lo; também a doutrina não 
se tem preocupado com este aspecto do 
problema. 

Considere-se, também, que, antes da 
criação dos Tribunais Regionais Federais, 
existia o Tribunal Federal de Recursos, que 
tinha jurisdição sobre todo o território nacional, 
pelo que, declarando a inconstitucionalidade de 
uma lei federal, a sua eficácia se estendia sobre 
todo País; o que não acontece com os tribunais 
regionais, que compreendem dois ou mais 
Estados, pelo que a inconstitucionalidade de lei 
declarada por um deles só terá eficácia no 
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território sobre a sua jurisdição, e vinculando 
apenas os seus órgãos fracionários. Pelo 
menos, não obriga outros tribunais regionais, 
que podem reconhecer, diversamente, que a 
lei não padece de inconstitucionalidade. A nova 
Constituição criou, ainda, o Superior Tribunal 
de Justiça, com jurisd(ção sobre todo o território 
nacional, para preservar a uniformidade das 
leis federais no plano infraconstitucional. 

Vê-se que, após a Constituição de 1988, 
não pode ser desconsiderada a nova 
organização judiciária - que não é tão nova, 
em se considerando que o problema já existia, 
anteriormente, no âmbito das Justiças do 
Trabalho e Eleitoral, no que tange aos seus 
tribunais - distinguindo o alcance do poder 
dos tribunais de declarar a inconstitucionalidade 
de uma lei, em atenção à natureza desta. 

DECLARAÇÃO DE 
INCONSTITUCIONALIDADE - UM CASO 

CONCRETO 

Tive a minha atenção despertada para 
essa questão, num julgamento de declaração 
de inconstitucionalidade, pelo Plenário do 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, em 
que se examinava, em sede de mandado de 
segurança, a inconstitucionalidade de uma lei 
federal que envolvia os funcionários de 
FURNAS, pois, se viesse a ser declarada a 
inconstitucionalidade da lei, a empresa não 
poderia aplicá-la aos seus servidores no Rio 
de Janeiro e Espírito Santo, Estados sujeitos à 
jurisdição desse tribunal, embora devesse 
aplicá-la aos seus servidores, localizados em 
outros Estados da federação. 

Uma outra circunstância me chamou a 
atenção para esse julgamento que se pretendia 
fazer pelo Plenário da corte regional. Como se 
tratava de apelação em mandado de segurança, 
nenhum recurso cabia, à luz do Regimento 
Interno, de eventual julgamento da Turma para 
o Plenário-, essa competência é do Superior 
Tribunal de Justiça, em grau de recurso especial 
(art. 105, 111, alíneas a a c, CF)-e, no entanto, 
estava o Plenário a julgar a matéria, sob o 
pretexto de se tratar de declaração de 
inconstitucionalidade. E como se tratava de 
questão exclusivamente de direito, se viesse a 
inconstitucionalidade a ser declarada, pelo 
Plenário, vincularia a Turma no caso concreto. 
E outra ironia que resulta desse julgamento: os 
dois membros, que, na Turma, teriam a lei por 
constitucional, mas vencidos, no Plenário, ver
se-iam na contingência de referendar a decisão 

do Pleno. Ora, tal julgamento não se dera, 
então, pela Turma, que era o órgão competente 
para julgar a apelação, segundo o Regimento 
Interno, mas, pelo Plenário, que, 
regimentalmente, não dispunha de competência 
para julgá-la. 

Se a Turma entender não seguir a 
orientação do Plenário, e ter a lei por 
constitucional, defrontar-se-á o Superior 
Tribunal de Justiça com duas decisões para 
reexaminar: uma do Plenário, declarando a lei 
inconstitucional; e outra do órgão fracionário, 
entendendo-a constitucional. 

Como a Justiça Federal julga, em regra, 
matéria constitucional, bastam dois membros de 
uma Turma resolverem acolher a argüição de 
inconstitucionalidade de lei, para transformar o 
Plenário de qualquer tribunal em órgão 
ordinário de julgamento dos recursos, por via 
incidental; o que se afigura um evidente absurdo. 

EXEGESE SISTEMÁTICA DO ART. 97 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Qual a exegese que poderia 
harmonizar o sistema, pondo a competência de 
cada tribunal no rumo certo, sem atritos com a 
jurisprudência de outros tribunais, ou com a 
dos tribunais superiores, ou, em outros termos, 
capaz de dar lógica ao sistema? 

O Supremo Tribunal Federal, no 
exercício de sua competência, pode declarar, 
com efeitos erga omnes, a inconstitucionalidade 
de qualquer lei, em qualquer processo, 
mediante controle difuso, ou, em ação direta de 
inconstitu-cionalidade, mediante controle 
concentrado. 

Os tribunais superiores, especialmente 
o Superior Tribunal de Justiça, com jurisdição 
sobre todo o território nacional, podem, no 
exercício de sua competência, declarar, também 
com eficácia erga omnes, a inconstitucionalídade 
de qualquer lei, mediante o controle difuso, em 
qualquer processo. 

Os tribunais regionais federais e do 
trabalho não dispõem de competência oara 
declarar, em via pnnc1pa1iter, a 
inconstitucionalidade de lei alguma, dada a sua 
qualificação regional, não podendo a Justiça 
da União, por um de seus Tribunais Regionais 
Federais, declarar a inconstitucionalidade de 
uma lei, pondo-a à margem da ordem jurídica, 
apenas em relação a determinada região-, 
por exemplo no Rio e Espírito Santo, que 
integram a jurisdição do TRF da 2" Região-, 
mas que continuaria valendo para o resto do 

Pais. Podem esses Tnbunais. isto sim. negar 
aphcaçâo à leí que considere inconstitucional. 
mediante controle difuso -. ou como se diz, 
impropnamente, declarar a inconstitucionalidade 
inc1denler tantum - poder que, de resto, é 
reconhecido a qualquer juiz. seja de que 
instância for. no exerc1cio da atividade 
jurisdicional. A eficácia, em tais circunstâncias, 
produz-se, apenas Inter partes; fama1s erga 
omnes. 

Mais coerente com o sistema era a 
dicção do art. 13, § 1 O, da Lei n. 221 , de 1894, 
atnbuindo aos tribunais o poder de não aphcar 
as leis 1nconst1tuc1ona1s. 

Admitindo-se a denominada 
(Lmpropnamente) declaração 1nc1denter tan!um, 
esta só pode ser pronunciada nos processos 
que comportam recurso dos órgãos fracionalios 
de um Tribunal para o próprio Tribunal sem 
determinação expressa da Const1tu1ção. de 
recurso (ordlnano ou especial lato sensu), 
diretamente. para os Tribunais Superiores 
Assim, por exemplo. o mandado de segurança 
contra ato de autoridade federal ou no exercido 
de função delegada 11, que, 1ulgado pera Turma. 
comporta recurso diretamente para o STJ ou 
STF, sem trâmite necessário pelo Pleno do 
T11bunal, não admite incidente de 
1ncons!iluc1onafidade, com fundamento no art. 
97 da Constituição Do contrário, estaria o Pleno 
do tribunal de origem, via incidental, usurpando 
do Tribunal Superior a competenc1a para 
reexaminar o acórdão da Turma, e inclusive a 
competência da própria Turma. para processar 
e julgar o recurso, pois, em tais circunstâncias, 
o Pleno impõe a Turma a sua decisão, pelo 
eleito vinculante que dela resulta: e isso sem 
nenhum apoio numa exegese sistemática da 
Constituição Em outros termos, admite-se um 
111c1dente recursai da Turma para o Pleno de 
um tribunal, sem nenhum apoio legal ou 
conslitucional, pois a própria Constituição prevê 
recurso direto da Turma para o STJ ou para o 
STF. Observe-se que se trata na h1potese, de 
competência funcional ou hierárquica, 
constitucionalmente estabelecida, e que não 
pode ser alterada, no particular, por norma 
processual ou regimental. 

Aos Tribunl3isdeJustiça eos Tribunais 
de Alçada, apllaa-se o disposto no art. 97 da 
Conshtuição Federal, oôm alcance mais amplo 
ou menos amplo, conforme a natureza da lei de 
cuia Tnconslitucionalidade se trate. Em se 
tratando de lei federal, aplicam-se-lhe os 
mesmos ririnoípi◊s aplicáveiS aos Tribunais 
Reg1ona1s Federais, ou ~eJa, ou negam 
aplicação à rei considerada inconstitucional, ou 

apenas lnc1oen1er lantum declaram-na 
inconstitucional, de forma difusa, com eficácia 
inter partes. Em se !ratando de lei estadual ou 
a sua mconst1luc1onalidade resulta de atnto com 
a Cons11lu1çào Federal, ou com a Constituição 
do próprlo Estado: a) na primeira hipótese. a 
competência para controle concentrado, 
mediante ação direta de 1nconst1tuc1onahdade. 
e do Supremo Tribunal Federal (art. 102, 1, a, 
CF), com efeitos erga omnes. ou do Tribunal 
de Justiça em controle difuso, com efeilos inter 
partes, na segunda. o Tribunal de Justiça pode 
exercer o conlrole concentrado. ou difuso, 
conforme a hipótese. Em se tratando de lel 
municipal também a competência pode fazer
se pelas duas formas (concentrada ou d1lusa), 
esteJa a le1 em atrtto com a Lei Orgânica dos 
Municípios. ou com a Constituição do Estado. 

Quando, v.g,, o art. 159 da Conslitwção 
do Estado do Rio de Janeiro repete a regra do 
an. 97 da Constituição Federal - "Art. 159. 
Somente pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros ou de membros do respectivo órgão 
especial poderão os tribunais declarar a 
1nconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Poder Publico" - essa competência só pode 
ser exercitada, com eficácia erga omnes na 
h1potese prevista no art 161 inciso IV, ·a•, da 
Conslltulção, ou seja, processar e julgar 
originariamente a "representação de 
mconstitucíonalldade de lei ou ato normativo, 
estadual ou municipal, em face da Constituição 
Estadual" Jamais, declarar a 
inconstitucionalidade de lel ou ato normativo 
federal por que para tanto não esta autorizado 
nem pela Const1tu1ção Federal e nem pela 
Cons!lluição Estadual 

Os tribunais regionais eleitorais aplicam 
somente lei federal - notadamente o Código 
Eleitoral -, exercendo. portanto, somente o 
controle difuso da consmuc10nalldade, com 
eficácia restrita aos processos em que a decisão 
éprofenda. 

Por fim , o controle da const11u
c1onalldaóe das leis pode ser exercido pelos 
próprios iuizes de primeiro grau. no exame das 
causas sobmetldas a seu julgamento, 
igualmente, e somente, pelo método dttuoo com 
eficâcia Inter partes. 

Tem-se reconhecido também aos 
Tribunais de Contas o poder de declarw a 
inconstitu-c10naflclade das leis. embora exerçam 
eles apenas "Jurisdição aommlstrat1va", 
suscetivel de revisão pelo Poder Judiciário. 
Estabelece a Súmula fl. 347 do STF que: "O 
Tribunal de Contas, no exercício de suas 
atrlbulções, pode apreciar a consmuclona-

!Idade das leis e dos atos do Poder Púbhco". 
Corno cada Estado federado e a União Federal 
têm o seu Tribunal de Contas. aplicam-se-lhes 
os mesmos pnnc1p1os relallvos aos demais 
tribunais, em atenção a natureza da let que 
aplicam e o alcance nacional ou estadual das 
suas decisões. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Ã luz do art. 97 da Constituição, apenas 
o Sttpremo Tribunal Federal, Quanto às leis 
federais e estaduais. em choque com a 
Constituição Federal, pode declarar, de forma 
concentrada, ou d1tusa, a sua 
1nconsmucionalidade, com eficâcia erga omnes 
sobre todo o lerritório nacional. 

Os Tribunais de Justiça podem 
igualmente tazê-lo, quanto as leis estaduais e 
municipais, em choque com a Constituição 
estadual. de forma concentrada. ou difusa. com 
eficácia erga ornnes sobre todo o território do 
Estado. Os Tribunais de Alçada, por seu turno, 
apenas de forma difusa podem exercer ta! 
controle. 

Os tnbunrus regionais federais, in 
genen, lambém, apenas de forma difusa podem 
exercer o controle da constftuc1onal1dade das 
leis. o que confina a sua decisão inter partes ao 
processo em que foi proferida, e. 
consequentemente, ao terntõno da Jurisdição 
do respectivo tnounal 

O controle difuso de constitucionalidade. 
antes de declarar mcldenter tantum a 
inconstituc,onalldade da le1, deve ser realizado 
pelos tribunais mediante simples negativa de 
aplicação da lei inconstitucional. com o que se 
afasta a lei do universo fur/d1co nos casos 
concretos submetidos á apreciação do Poder 
Judiciário, com eficácia lnler partes, até que 
venha a ser declarada. de forma principaliter 
ou difusa pelo Supremo Tnbunal Federal, com 
eficac1a erga omnes 

Nao atende à melhor exegese 
sistemática, a orientação pretoriana de que os 
órgãos fracionários de tribunais, como as 
c:àmaras, seções ou tumias não possam declara 
a 1nconstltueiona1ioade. <Ias leis. porque a 
declaração incidenlettantum éa única forma 
permitida pela Constituição Federal ao.s ltibunais 
regionais, para atastar a apHcab1fldade.das letS 
inconstJIUcionais, com eficácia interna {em cada 
processo) e subjetivamente dellmltada (Inter 
partes). 

Aliás, não lena sentrdo que pudesse 
um Juiz singular afastar uma no,ma por 
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Inconshtuc1onal, e não o pudesse um órgão 
1rac1onâno de um tribunal, quando tenl1a que 
enfrentar o mesmo tema. obrigando o seu 
Plenário a enfrentar um tema (da 
conslltuc1onalidade das leis) que deve, 
normalmente, ser evitado 

Correta a meu ver a decisão do 
Tribunal de Justiça do Ceará, objeto do 
Recurso Extraordinário n. 179 170-5, quando 
entendeu nao haver declaração de 
inconstitucionalidade de uma norma jurídica 
•inc1denter tantum", quando o acórdão não a 
declara mconst1tuc1onal mas afasta a sua 
aplicação, porque lida como Inconsllluciona1 
Equivocada. no par1icular, data vênia. a decisão 
do Supremo Tribunal Federal. ao entender que, 
em se tratando de inconstitucionalidade de 
norma Jurlcf1ca a ser declarada em controle 
difuso por tribunal. só pode declará-la o Plenário 
ou seu Órgão Especial. ern lace do disposto no 
art. 97 da Constituição Federal11• Equivocada, 
Igualmente, decisão da egrégia Suprema Corte, 
no RE n. i40.948-7•PE, entendendo 
indispensável que o Plenáno do Tobunal 
Regional Federal se pronunciasse a respeito 
de lnconst1tuc1onahdade de fef, no processo em 
Julgamento na Turma 13• Incorreta. com a mesma 
vénia, a dec,sao do TRF da 2~ Região, nos 
EOAMS n 90.02.10337-AJ, ao prover 
embargos da União, para remessa dos autos 
ao Pleno para apreciação de 
inconstituciooalidade" 

O Supremo Tribunal Federal não se 
tem preocupado com uma exegese sistemática 
do art. 97 da Constituição. nem buscado 
estabelecer os limites constitucionais dos 
poderes dos diversos tnbunais, na declaração, 
princ1pal ou tnc1dentar, de inconsmuc1onaI1dade 
das leis ou atos do Poder Público - o que é 
fundamental numa organizaçao 1udic1ana que 
reconhece tal poder a tribunais de n1vel 
naclonal, regional ou estadual-detendo-se 
na interpretação literal desse preceito, 
preocupado apenas com o tato de ter sido. ou 
não remetida tal discussão ao Plenano, e com 
o quorum previsto para sua declaração. E o 
que é pior: Indiferente à natureza da norma 
jtindlca, cuja declaração de inconslituc1ooalidade 
se pretende e a extensão da sua ef icac1a no 
universo Jurídico nacTonal. 

Com tais obse,va~ões. exponho à 
critica dos doutos w-n aspecto do controle de 
cons(1tuc1onalidade das leis, quase nunca 
versado na dourrina e na Jurisprudência. que 
têm como pacifica uma regra constifucional (art 
97) de extensão bem diversa daquela que 
aparenta ílél Uterahdadedoseu enunciado. 

1 Asernente da doutnna da revisão Judicial fot, 
sem duvida. a Inglaterra, nos famosos confillos 
do juiz Coke. sustentando a faculdade dos 
tribunais deoiclirem sobre a teg1timídade das leis 
do Partamento, mas que so veio a gemunar em 
1803, nos Estados unidos. no famoso caso 
Marbury versus Madison. que teve no Ju12 
Màrshall o se.u idealizador. 
2 Admitem-se outros slsremas de c-0mrole. a) 
exercido pelo próprio Poder Legislativo. à 
maneira da Coostitulção alemã de 1871 que o 
enlregava ao Coriselho Federal (Re1chsrat), 
ou das Constituições Fl'ancesas do ano Vil e 
de 1802, que atribula essa função ao Senado 
Conservador, b) exero1do por um tribunal 
espec,at, composto de rutzes e poUlicos, com a 
função de declarar a tnconsmucionaJldade das 
leis, à maneira do que-ocorreu com os Tribunais 
de Jushça oonst1tuc1onal da Alemanha (1919), 
da Áustria (1920) e éa antiga T checoslováqula 
(1920) 
3 • O controle por via de ação direta de 
mconsfltuetonalidade molda-se no direito 
const1tuci0nal austrtaco, enquan10 o controle por 
via de ex-cação vincula-se ao modelo 
tiadlc1onal, em que o problema surge como 
lnc1deme, tendo o seu desfecho na via 1udic1al 
normal 
4 - Não se tem notícia de idêntico inst1t uto em 
outros países, pois a te1 presume-se 
oonstituoional não sendo necessário que lsso 
sejad~o numa ação direta pela Suprema Corte 
Na pratica, no enta.nto, tem-se permrtldo ao STF 
pronunciar-se ln abslracto sobre a 
constltuoionalldade da lei. com eficácia erga 
omnas, evitando que leis constitucionais sob a 
õhca da SupreJT1a Corte venham a ser tidas µor 
rncons1íl1Jc1ona1s por outros órgãos do Poder 
Judiciário ou do Poder Executivo 
5 -Este dlspositiyo é lradlcional no nosso direito 
constitucional, ex,istente nas Constituições 
Federais de 1934 (art. 179), 1937 (an. 96), 
1946 (art. 200). 1967 (art. l li) e 1969 {art 
116). Na Constituição da 1891 (art. 59, § 1°, 
"b"), consagrava um conlrole judicial 
moderado. pois só as leis estaduais 
podiam set declaradas inconsritucíonais. Essa 
orientação veio a ser completada pela Lei n, 
221 , de 1894 (art. 13, § fO} atribuindo aos 
tribunais o poder de não aplicar as lérs 
inconstitucionais. 
6 -Os acordos coletivos de trabalho podem ser 
equiparados a uma IGl regional, pelo que os 
Tribunais Regionais do Trabalho aplicariam, 
al~m da lei federal. também as-'·teisreg1onaistt, 

tendo a sua decisão, quanto a estas ultimas. 
eficácia regional. 
7 -A lei federal é aquela que disciplina interesses 
federais; diversamente da lei nacional, que 
d1sciphna não só os interesses ledera1s. como 
também os estaduaiseoslOcais. A l.eí n. 8.112/ 
90, que disciplina o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União e uma lei 
federal; o Código CIVIi Ja é uma lei nacional. 
a -"Art, 557. O relator negará seguimento a 
recurso manifestamente inadrnlsslvel 
improcedente, preJudicado ou em confronto com 
a súmllta ou com Jurisprudência dominante do 
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tnbunal Superíor. § 1° Se a 
aeetsão recomda estiver em manffesto confronto 
com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal 
Supenor, o relator pQdera dar provimento ao 
recurso. § 2° Da decisão caoerâ agravo, no 
prazo de cinco dias. ao órgão competente para 
o rulgamento do recurso, e, se não houver 
retratação, o relaJor apresentará o processo 
em mesa. proferindo voto; provido o agravo. o 
recurs-o terá seguimento § 3° Quando 
manifestamente mad1rnssivel ou infundado o 
agravo, o tribunal condenarà o agravante a 
pagar ao agravado multa entre um e dez por 
cento do valor corrigido da causa ficando a 
mterposíção de qualqu~r outro recurso 
condicionada ao depósito do respectivo valor". 
9-"Art 85. Nas declarações de vontade se 
atenderá mais à s1,1a intenção que ao sentido 
llteral da linguagem". 
10-Para esse llm. devem votar pela 
,ncons1ilucionalidade da lei ou ato nonna1fvoa 
maioria absoluta (dois terços) dos presentes, 
estando presentes óols terços dos membros do 
tribunal. 
1 t-0 Pleno do TAF da 2• Região tem 
competência para 1ulgar os mandados de 
segurança contra ato do próprio Tribunal, de 
seu Presidente, e Vice-Presidente. e do 
Corregedor da Justiça Federal, e de seus 
órgãos fracionários, e de seus Juizes. e conlra 
ato do Conselho de.Adrninistraçâo (art 7". 111. 
RI) 
12- Cf RE n 179.170·5-OE, rei. Mm. Moreira 
Afves. STF, 1 T .. un., OJ 30 10.98, p. 15. 
;a .CI. RE n, 140.948-7-PE. rei. Min. Sepúlveda 
Pe.,tence, STF, 1' T., un., DJ 25,8.95, p. 
26,028). 
14-CI. EDAMS n. 90 02.10337-RJ, JUí2 Celso 
Passos, TRF-2ª Região, 3°" T .. un., DJ 18.5.95. 
p. 30.094), 

Inversão do ônus da Prova. Relacão de Consumo. ,, 

Hipossuficiência Técnica e Hipossuficiência 
Econômica. 

Des Lelícia Sardas 

~ 

E 
direito do consumidor. assegurado 
pelo Cod190 de Defesa do 
Consumidor, a facilitação da defesa 
dos seus dIrettos. com a Inversão 

do ônus da prova. quer quando verossímil sua 
alegação, quer quando hipossuficiente. 

O princípio da inversão do ônus da 
prova, consagrado no mcIso VIII do art s<> da 
lei nº 8. 780/90. é um dos pnnctp1os norteadores 
do CODECON em perfeita sintonia com os 
demais princípios consumeristas que se dltigem 
ao atendimento das necessidades do 
consumidor reconhecendo o princípio da 
vulnerab1hdade do consumidor no mercado do 
consumo (inc. 1) e assegurando o acesso aos 
ór9ãos Judiciários e administrativos 0nc. VII). 

A l1ipossuficiêncla técnica do 
consumidor não se confunde. no entanto, com 
a hipossuliciência econômica 

A hipossufrciênc,a económica esta 
amparada pela Lei nc 1 060/50, que assegura 
os beneficias da gratuidade de Justiça a todos 
aqueles que não podem arcar com as custas 
judiciais sem o desfalque do necessário ao seu 
sustento ou de sua familia 

A h1possuf1ciénc1a técnica do 
consumidor, como causa de mversão do õnus 
da prova, visa preservar o incauto, o IncIente, 
aquele que por falta de cultura ou de experiência 
ordinária. ~ deixa ludibriar em um contrato de 
consumo 

Invertendo o õnus da prova, na delesa 
do h1possullc1ente técnico, a ler consumensta 
lransfere ao produtor ou prestador de serviços 
o ônus de provar sua inocência. 

Comodesabença. atê o advento da lei 
de defesa do consumidor. o ônus de provar a 
culpa do produtor ou do prestador de serviços 
era do consumidor, 

Com a nova regra, basra a I ustificada 
assertiva do consumidor de que na vfc10 no 
produto, quer de ordem qualllaliva, como de 
ordem quantitativa. para transferir ao produtor 
011 ao prestador do serviço o ônus de provar 

sua inocência. 
Ao produtor ou 

urestador de serv1ço cabe, 
para eximir-se da 
responsabilidade atribuir e 
provar a culpa pelo vício ao 
consumidor ou a terceiro. 

A inversão oo ônus 
da prova, em frontal 
discordância com a regra 
inserida no art. 333, da Lei 
de Ritos, e corolario do 
pnrJcIpI0 do acesso aos 
órgãos judlc1arios ou 
admin1s1rauvos, facihtanóo o 
acesso à justiça. assegurado 
a ampla reparação dos 
danos 

Esta, no entanto, 
sujeito a dois pressupostos 
expressos no Inc. VII óo art 
6°, do Código de Defesa do 
Consumidor. a verossi
milhança de alegação e a 
1 upossuficiêncra. 

Comentando o texto legal. esclareceu 
o Desembargador Jorge de Miranda 
Magalhães (Princ1pios Gerais do Código de 
Delesa do Consumidor: Visão Histórica. 
publicado na Revista da EMERJ vol. 2, nª 06, 
1999). 
''Não ha que se confundir aqui, 
hipossuficiência tecnica, a respeito das 
regras ordínárías de experiência, com a 
hipossuficiêncla econômica. responsavel 
pela concessão da Justiça Gratuita aos 
que não possam enfrentar as custas 
Judiciais sem o desfalque do necessário 
ao seu sustento, nos termos da Lei n" 1060/ 
50 (Lef de Assistência Judfclária). 
Aqui, a lei quis proteger o leigo. o incauto, 
o inciente. aquele que. por falta de cultura 
ou de experiência ordinária, se deixa 
ludibriar em um contrato de consumo. do 
qual lhe resultem danos materiais ou 
morais. ·· 

Se não se !rata de hipossuticiência 
econõmica e sim de hipossuficlência 

tecnica a inversão do ónus da prova não 
implica na inversão do ônus do pagamento dos 
honorários periciais 

Aliás. o Inciso VII. do art 6". da Lei 
8780/90, ao reconhecer a vulnerabilidade do 
coosum1dor no mercado de consumo. 
assegurando o acesso aos órgàos 1ud1c1ais e 
adm1nIstrat1vos como um de seus d1re1tos 
básicos, referiu-se à proteção ]urfdfca, 
administrativa e técnica dos necessitados 

Há evidente e clara distinção. Se o 
consumidor é necessitado. seu direito corno 
hipossuficiente econômico esta amparado 
pela Lei nº 1.060/50. Se, no entanto. a h1potese 
e de hlpossutlciência técnica, a let consu
merista. como garanua dos direitos básicos do 
consumidor. visando assegurar o acesso aos 
orgãos judiciários e administratJVos, concedeu 
a inversão do ônus da prova, imputando ao 
produtor ou ao prestador do serviço o onus de 
provar sua inocência.• 
Ol?semt"iarg 1dnra no T J RJ E~pos1torc1 Cfa 
EMERJ e Coon:re11adora da UGF. 
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